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RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração do Regime Jurídico Único sem diminuir os 

direitos e as vantagens dos atuais servidores e professores públicos municipais.   

 

PARECER 

 

Em que pese às alterações propostas no Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos munici-

pais, constatamos que não haverá diminuição de direitos e vantagens aos atuais servidores, pois, confor-

me artigos 61 a  115  do presente projeto de lei, será mantida as vantagens, gratificações, anuênios,  adi-

cionais, prêmio assiduidade, licenças e concessões de  benefícios previdenciários, dentre outras garantias 

dos servidores e professores.  

O presente projeto é de competência do Poder Executivo Municipal, inexistindo, por conseguinte, 

vício de iniciativa, além de apresentar-se material e formalmente adequado.  

Portanto, tendo em vista que não haverá a supressão de direitos dos atuais servidores públicos, 

os membros dessa Comissão, após analisar amplamente o projeto exaram parecer pela constitucionalida-

de e legalidade do mesmo, conforme artigo 73 do Regimento Interno da Câmara Municipal.  

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Passa Sete, aos vinte e três dias do mês de junho 

de 2014.  
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